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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Sugere ao Poder Executivo Municipal a criação de um Programa de Telemedicina na Rede Pública de Saúde de Sumaré
	EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que avalie a viabilidade técnica e orçamentária de instituir um programa municipal de telemedicina, como política complementar de saúde pública e inovação no atendimento ao cidadão sumareense.
A saúde pública vem enfrentando crescentes desafios no atendimento à população, especialmente em áreas periféricas e de difícil acesso. Considerando os avanços tecnológicos e as novas formas de atendimento em saúde, sugerimos a implantação de um Programa Municipal de Telemedicina, com o objetivo de oferecer consultas e acompanhamentos médicos remotos na rede pública de saúde do Município de Sumaré.
A telemedicina já é uma prática consolidada no Brasil, respaldada por regulamentações do Ministério da Saúde e do Conselho Federal de Medicina, e tem se mostrado uma ferramenta eficaz para ampliar o alcance do atendimento, reduzir filas e dar suporte aos profissionais da atenção básica.
Benefícios esperados:
· Maior acesso à saúde para moradores de bairros afastados, regiões rurais e populações com mobilidade reduzida;
· Desafogamento das Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento e Hospitais, reduzindo o tempo de espera por consultas;
· Diagnóstico precoce e monitoramento contínuo de pacientes com doenças crônicas;
· Apoio técnico aos profissionais de saúde da rede pública, por meio de consultas interprofissionais e segundas opiniões clínicas.


Propostas de ação:
· Mapeamento das regiões prioritárias, identificando bairros e comunidades com menor cobertura médica presencial;
· Parcerias com plataformas de teleatendimento, priorizando soluções seguras, compatíveis com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
· Capacitação dos profissionais da saúde, com foco no uso de sistemas digitais, condutas éticas e proteção de dados sensíveis;
· Implementação piloto em unidades estratégicas (como UBSs, UPAs e centros de especialidades), com expansão gradativa;
· Estabelecimento de indicadores de desempenho, como número de atendimentos, taxa de resolutividade e satisfação dos usuários.
[bookmark: _GoBack][image: ]Diante do exposto, e considerando a necessidade de modernizar e ampliar o acesso à saúde pública em nosso município, solicito a atenção do Poder Executivo para que analise com prioridade a viabilidade da presente proposta, que certamente trará benefícios significativos à população sumareense, especialmente aos que mais enfrentam dificuldades para obter atendimento médico presencial.
Contando com o habitual compromisso desta Administração com a melhoria dos serviços públicos, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, 17 de junho 2025.

PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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